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I - RELATÓRIO

A Secretaria de Educação Superior - SESu/MEC, nos termos da Portaria Ministerial n-
755, de 11/05/99, encaminhou ã Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, para sua deliberação, o processo de renovação de reconhecimento do curso de
Administração, bacharelado, ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Catalão, com sede
na cidade de Catalão, no Estado de Goiás,

Fixados os critérios avaliativos para efeito de renovação de reconhecimento ou
revogação de sua autorização propostos pela SESu/MEC, com fundamento na Portaria
Ministerial n- 755/99, o curso de Administração, bacharelado ministrado pelo Centro de
Ensino Superior de Catalão foi relacionado dentre aqueles aos quais se deveria deferir o prazo
de seis meses para que cumprisse as exigências relacionadas com o padrão de qualidade de
sua área. Decorrido o período mencionado, nos termos do art. 46 da Lei n- 9.394/96, e
enquadrando o curso no art. 6- da supera mencionada Portaria, a SESu se pronunciou
favoravelmente à renovação do seu reconhecimento por três anos, uma vez que obteve os
seguintes resultados avaliativos: a) ENC, em 1999, conceito E; b) corpo docente, no corrente
ano, conceito CB; c) organização didático-pedagógica, no ano 2000, conceito CB; e d)
instalações, em 2000, conceito CMB.

H - VOTO DO RELATOR

Voto favoravelmente ã renovação do reconhecimento, pelo prazo de três anos, do
curso de Administração, bacharelado, ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Catalão,
com sede na cidade de Catalão, no Estado de Goiás, nos termos do Relatório n- 753/2000, da
COSUP/SESu/MEC, com seus anexos, que é parte integrante deste voto.

Brasília-DF, 8 de rièvembro de 2000.

Conselheiro (a) José Carlos 'Âlmeida da Silva — Relator(a)

José Carlos 9544 JCA



.  í',

Proc. 23000.009544/99-19

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a) Relator (a).

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2000.

Conselheiros Roberto CláüdioFròS"Bbzerra - Presidente

Arthur Roquete de Macedo — Vice-Presidenjfe

José Carlos 9544 JCA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEP ARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIORcSordenaçào^^ de supervisão do ensino superior
RELATÓRIO SESu/COSUP N« (T53 ■ /2000
Processos n.^s: 23000009^/99-19 e outros .

Assunto : Renovação do reconhecimento dos cursos de Administração e
Direito, relacionados no anexo I da Portaria Ministerial n
755/99, com prazo de seis meses, fixado pelo Conselho
Nacional de Educação, para o cumprimento de exigências
indispensáveis a sua qualificação.

I - HISTÓRICO E MÉRITO

Em 1999, esta Secretaria encaminhou à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação o resultado das avaliações dos
cursos de Administração, Direito e Engenharia Civil relacionados no anexo I
da Portaria Ministerial n^ 755/99, realizadas por comissões de especialistas de
ensino das respectivas áreas.

Naquela ocasião foram relatados os critérios adotados^ pela
SESu/MEC para recomendar ao Conselho Nacional de Educação o
reconhecimento daqueles cursos, ou a revogação de sua autorização, nos
termos do artigo 3'-^ da Portaria Ministerial n^ 755/99. A SESu/MEC, então,
recomendou à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação que: conceito igual a Cl (Condições Insundentes) em qualquer
dos três indicadores de avaliação, deliberasse acerca da aplicação do^disposto
na alínea "b" Parágrafo único do art. 3^ da Portaria Ministerial n.^ 755/99,
que determina a revogação do ato de reconhecimento do curso; conceito CR
(Condições Regulares) em três grupos de indicadores de avaliação,
deliberasse pela renovação do reconhecimento pelo prazo três anos; conceito
CR em um dos grupos de indicadores de avaliação, quando os demais grupos
tenha obtido conceitos CB ou CMB, deliberasse pela renovação do
reconhècimento pelo prazo de quatro anos; conceito CB (Condições Boas) ou
CMB (Condições Muito Boas) nos três grupos de indicadores de avaliação,
deliberasse pela renovação do reconhecimento pelo prazo de cinco anos.

Daquele conjunto, a Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação indicou quatorze cursos, discriminados na
planilha em anexo, seis de Direito e oito de Administração, que deveriam, no
prazo máximo de seis meses, cumprirem exigências para atingirem o nível de
qualificação compatível com os padrões de sua área.
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Decorrido o período fixado pelo CNE, esta Secretaria desig
comissões para procederem nova avaliação das condições de oferta dos curso
cujos resultados são objeto do presente relatório (12 cursos, tendo em vista
que dois serão avaliados durante o mês de setembro).

Para cada curso, foram incorporados os resultados das
avaliações recentemente realizadas pelo MEC, a saber. Exame Nacional de
Cursos e Avaliação das Condições de Oferta para fins de renovação do
reconhecimento.

Esses resultados estão resumidos na planilha em anexo,
contendo as quatro avaliações do Exame Nacional de Cursos e os conceitos
globais para os três grupos de indicadores das condições dc oferta, quais
sejam: Corpo Docente, Organização Didático-pedagógica e Instalações.

A referência para a recomendação da SESu esta baseada nos
conceitos obtidos, discriminados no relatório elaborado pela Comissão de
Avaliação designada para tal finalidade, e no resultado do ENC de 1999.

Cumpre informar que a Fundação Educacional Monsenhor
Messias (mantenedora da Faculdade de Direito de Sete Lagoas), a Sociedade
Unificada de Ensino e Cultura (Faculdade Brasileira dc Ciências jLirídica.s), c
a Universidade Católica de Petrópolis solicitaram a revisão do relatório da
Comissão de Avaliação. Os referidos pedidos foram avaliados pela Comissão
de Especialistas de Ensino dc Direito, que nos dois primeiros casos manteve
os conceitos atribuídos pela Comissão de Avaliação e no que se refere à
Universidade Católica de Petrópolis alterou o conceito.

A SESu/MEC indica à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, o prazo para renovação do reconhecimento
do curso ou o seu enquadramento nas condições dispostas no artigo 6- da
Portaria Ministerial n® 755/99.

II - CONCLUSÃO

Esta Secretaria, ao encaminhar os processos à deliberação do
Conselho Nacional de Educação, adotou o seguinte critério para recomendar o
prazo de renovação do reconhecimento dos cursos, considerando o resultado
obtido no Exame Nacional de Cursos e os conceitos atribuídos pela Comissão
de Avaliação aos três grupos de indicadores relativos ao Corpo Docente,
Organização Didático-pedagógica e Instalações.

A avaliação que conduziu a:

•  conceito igual a Cl (Condições Insuficientes) em um ou mais
grupos de indicadores de avaliação das condições de oferta: esta
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Superior do Conselho
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Nacional de Educação a não renovação do reconhecimento do cui^ò ̂  ̂ ̂
e que delibere acerca da aplicação do disposto na alínea "b
Parágrafo ÚnJeo tio nrt, da Portaria Ministerial n." 755/^9, Eaiti
Secretaria recomenda ao Conselho Maciòriãl de Educação
determinar a imediata suspensão de processos seletivos e ingresso
de novos alunos para os cursos até que se produza por homologação
do senhor Ministro os efeitos da deliberação desse Conselho.

•  conceito superior a Cl (Condições Insuficientes) em todos os
grupos de indicadores globais, combinado à menção "D" ou "E" no
último ENC: esta Secretaria recomenda à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação a renovação do
reconhecimento do curso pelo prazo de três anos.

•  conceito superior a Cl (Condições Insuficientes) em todos os
grupos de indicadores de avaliação das condições de oferta,
combinado a menção acima de "D" no ENC: esta Secretaria
recomenda à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo de cinco
anos.

Os critérios apresentados expressam a atenção desta Seeretaria
aos resultados de um rigoroso processo de avaliação, que identificou, por
procedimentos distintos, deficiências que comprometem a qualidade dos
cursos avaliados.

Encaminhe-se o presente Relatório à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhados dos processos e
dos relatórios de avaliação individuais de cada curso, para deliberação.

A consideração superior.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

SUSANA REGlKrXSÁLÜMWSTGÍn
Coordenadora Geral de Supervisão do Eiisino Superior

DEPES/SESu

LUIZ robeeich:iza guri
Diretor do Departamento fie Política do Ensino Superior

DEPES/SESu
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MEC/SESU/OEPES PROCESSOS OE RENOVAÇÃO DO RECONHECIMENTO DE CURSOS DE AOMINISTRAÇAO DIREITO Port. 755/99 COM PRAZO DE 6 MESES

ir- /■(^celtos dasCoTriic6ftS d9.Qtftrta4'v'r'
lnstalaçIConchos no ii««Organltaçâo dltUUw-pgda

20

cai.:^;vCwpo Docento.'! jy MO(rSèdeV^;: .1999^Curso 1397/98-UFInstKúHi^. CW1999-1998Í9fl8i;B997' .1999:.:1997/9820001999*.1997/91 CMBCBClCBcaCRCBCR CR CBAdm.60 íCalalão - CBentro de Ensino Superior de Cataiao CBCR CBAdmFaculdade de Ciências ConlObeis e Adininislrativas de Avaré SP iAvaré CBCRCRCRCR Cl CBAdm.|SP I OlímpiaFaculdade de Ciências Húnranas do Vaie do Rio Grande CRCRcaCRCR CR CBSCAdmIRIo de Janeiro CRRJFaculdade de Economia e Finanças do Rki de Janeiro CBCBCR CMBAdm.W Faculdade Matogrossense de Clêndas Contabéis e AdnninistraHvas CR:MT 'Cuiabá CMBCRCBClCR CR CMBAdm. i;PA íSanlarém ClCRClCBCRCRDir.GO iGoiãnia
CRCRCR CR CBOlr.Rio de Janeiro ClRJ ClClCBClCl CB CMBCRíMG iSete Lagoas CMBCBClCR CMBCBDIr. CB•p.A :SantBrém CBClCB CR CRClCRClCBCRClDir.;RJ ; Rio de Janeiro

OBS:(

Faculdade de Direito de Seta Lagoas

Universidade Santa Ursula

') Conceitos obtidos em procedimentos de Supervisão utilizando os mesmos Inslnimenlos das CondiçOes de O^rta
Clitéilos gerais adotados na recomendação dos processos encaminhados ao CNE

•  instituições com um ou mais conceitos insuficientes na última avaliação das condições e
oferta ; reconhecimento não recomendado {2 cursos) ■ ^ -if

2 -tnstituições com conceitos D ou E no último ENC e nenhum conceito^ insufúcien na u m
avaliação das condições de oferta : recomendação da renovação do reconhecimento por
três anos (8 cursos) .. . u ,. „oc

-  Instituições com conceitos acima de D no ENC e nenhum conceito insuficiente
condições de oferta : recomendação de renovação do reconhecimento por anco anos { z
cursos

iTV)nRca2 AdnúnístraçâoSDireito 11/09/2000
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COSüP/SESu/MEC

AvSSUNTORELATÓRIOCIDADEINTERESSADA(O)CURSOPROCESSO

.753/2000lOlímpiaSP■.Administração iFaculdade de Ciências Humanas do Vale|23000.007905/99-74
ido Rio Grande 753/200023000.008069/99-81 íAdministração iFacuidade de Ciências Contábeis ei SF/ íAvaré

23001.000019/2000-501 íAdministrativas de Avaré
GO : Catalã

.PiQ 23000X Administração ^Centro de Ensino Superior de Catalão
4  ! 23000.008551/99-49 íAdministração iFaculdades Integradas do Tapajós^ ■.

23000 012350/99-09 ÍAdministração IFacuidade Matogrossense de Ciências.
'Contábeis e Administrativasi5.

16. i 23000.011553/99-42 ÍAdministração Eacuidade de Economia e Finanças do
j  ÍRio de Janeiro'MIO ue jaiieiiu

FA

MT

o 753/2000

iSantarém
iCuiabá

753/2000
753/2000

■Rio de Janeiro i 753/2000

7. i 23000.015155/99-31 iDireito
i 23000.008735/2000-95 ISOOO.UUb rbb/ZUUU-UO !

1 8. .
'■9. 1 23000.009540/99-68 .Direito
MO. 1 23000.015153/99-14 jDireito

11. ': 23000.011146/99-07 Direito
12.

^ ^ nr.r.n

iFacuidade Brasileira de Ciênciasi, RJ |Rio de Janeiro | 753/2000
Uuridicas — ^ ^ . jr- . p I iPotrnnnlic;

23000.008961/99-81 'Direito '.Universidade Católica de Fetropolis ' . i anrlumvtílbiuduc V..V- . ^"■-'1 ^ L_
753/2000

IFacuidade de Direito de Sete Lagoas i MG |Sete Lagoas .753/2000

Renovaçãco do reconhecimento
dos cursors ds Administração e
Direito, relradonados no anexo I
da Fortariai Nfinisterial n® 755/99,
com prazo) de seis meses, fixado

pelo Cojnselhc Nacional de
Educaçãco, para, o cumprimento
de exigêr ridas indispensáveis a

siua qualificação.

j Faculdade
'.Humanas

Anhangüera de Ciências: GO jGoiãnia

'Universidade de Santa Ursula RJ ;Rio de Janeiro i 753/2000

23000.011173/99-71 Direito Faculdades Integradas do Tapajós FA iSantarêm 753/2000
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